
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

DE VALENTE - - CONTFUTO NOE_õãzããEi=]

Contrato que entre si fazem,  de  um  lado, o  MUNICÍPIO  DE VALENTE, CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com
sede  Praça  Getúlio Vargas,. 01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato  pelo
Sro  Prefeito  Municipal   4/84£4two AM4A4£  4F OUV?H",  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA, residente e domiciliado a  Rua  10 de Maio,  no 80,  8. Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-
ooo,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro
lado  a  empresa  ALDACY  CUNHA  CARNEIRO.,  estabelecida  na  R.  AMANCIO  JOSE  DA  CUNHA,  N0  164,
DIST.  DE  VALILANDIA  -  VALENTE  -  BA,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  30.023.226/0001-79,
através do seu  representante  legal,  Sr. A4DAcy Ct/Wfií4  C4Mflf?O,  pcirtador da  Carteira  de identidade  no
15.402.892  49,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  no  048.709.975-33,  denominada  CONTRATADA,
observado a  DISPENSA NO 07-049/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO  291/2021, mediante
as cláusulas e condições seguintes

PFUMEIRA - =_=_=_J
Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  em  terraplanagem  e  limpeza  do  aterro  municipal,
localizado na  localidade de Raposa e Cipó de Leite,  neste Município.

ÉjÉTJ-~~-----`~-T~-Trr~qjíCLAuS!±±ASES!±n±E±A±RAZO PE EXECUçAQ±9 .OB]FTO. ._
3i de Dezembro de 2o2i é6LiiãããTa partir de sua ã;5ifiããtura, podenaõ.2.1 - 0 Contrato terá vigência até

ter a sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  dà  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no tocante  ao  seu
Objeto.

FORMADEF>jrGÃMTNlõTERCEIFU -_DO PREÇQJ=
3~.i  -o  preço  estimado  a  ser  pag-o  a  Contratada  é de:  RS  i7,29oFOTDãÉ-ê5Ts'eié--riii'ãiíúz-e~À€os-e
noventa  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de  transferência
eletrônica em Cheque/Cbnta do Credor.
3.2 - Os  pagamentos  devídos  à  Contratada  serão efetuados  no  prazo de até 30  (trinta)  dias contados  da
data  da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendência   a   ser  regularizada   pelo
Contratado  e este]-a  devidamente  atestado a  execução contratual,  devendo  ainda  a  Nota  FÍscal descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantid,a  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.

õADOTAÇAgÉmmjffi
4-.-i-=--Ás despêsas decorrentes da execução deste c\on-trato correrão por conta da  DOTAÇÃo:

Unidade:060800 -SEC,  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUBLICOS
Projeto/Atividade(Ação)  :2051 - MANUTENÇÃO  DOS SERVIÇOS  DE LIMPEZA PÚBLJ:CA
Elemento:339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídíca
Fonte:00 - Recursos ordinário

ÕÃSOBRiGACõÉ5TDACONÍ-kÃ-T-A-N-T-Ê
5.1 -Observar fielmente as clãusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2 -  Proceder .o  pagamento  devido,  no  prazo  e condições  estabeleçidos,  respeitadas,  inclusiv
pertinentes  a   reajustamentos  e  atualízações  monetárias,  estas   nas   hipóteses  de  eventuai
adimplemento das obrigações;
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5,3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condíções  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta,

J}A CONTRATADA.
6.i - observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do ob].eto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 -  Receber as  ordens  de fornecimento expedida  pelo  Setor  Competente  e fornecer o  objeto  no  prazo
estípulado neste contrato.
6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a  Contratante ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

CLAUSULA SETIMA - DAS SAN

0
OES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO. iiii

7.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo IV da  Lei Federal  8.666/93,  no caso de inadimplemento
contratual e normas gerais da referida Lei.

-DA ffistÃÕ '_'_            1

8.1  -  0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ense].ar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicíal,  ob5ervadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a legíslação aplicável.

NONA - DA
9.1  -  Tcidos  os  produtos/serviços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,  através  de
prepostos credenciados junto a empresa,  obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a   sua   função   e   com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos
produtos/serviços contratados.
9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a fomecedora dos  produtos serão sempre  por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de 02 (doics) dias após os mesmos.
9.3 -A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços, nos termos deste edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 -  Se  a  qualquer tempo,.  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que os  métodos  de trabalho  da  empresa
são ineficientes ou  inadequados  à  execução dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade de  modo a`assegurar o cumprimento dos sewiços.  Ainda  que ocorra  caso fortuito ou
de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização podçrá exigir que a
contratada  intensificasse a  execução  dos trabalhos,  inc]usive em .htorário extraordinário,  a  fim  de garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5 - A fiscalização da  Prefeitura  não diminui  nem exclui a  respohsabilidade da contratada  pela qualidade e
correta execução dos serviços.

:áii-ço¥",obns.e#eas,coor:,er:àà:n::r.::Õteasmdbaé:s,ffi:Íz,aeçgi:tF.eri:,tá;bdrigsataosri:T.e,:à:,ciraesgi:ter,:gà?dna:``á|árài:,:o:
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo 111 da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observàdos;
b)  transmitír  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
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0

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  cóntratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceíros, as provídências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e) promover, com a  presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente
habílitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente as  dúvidas da  contratada,  solicitando  ao  setor competente da  Administração,  se
necessário, parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle, acompanhamento e avaliação financeira de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações  assumidas,  as condíções de  habilitação e qualificação exigidas  na  licitação,  bem  como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  imedíata  retirada,  de suas dependências, de empregados da contratada, cuja  permanência seja
inconveniente ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra
que tal fàto imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualqúer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8  - A ação oú omissão, total o.u  parcial,  da  fiscalização do contratante,  não eximirá à  contratada  de total
responsabilidade na execução do contrato,

DO REAJUSTE, DOS ETsirpiüÊstõÉs
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.
10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuaís,  e  mediante Termo Àditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do

á:`oLre,ini:ia!.::u67'áz3a.d:e:àu#n::?i:,cidme.a5:rg:pç:sTão.spp.adrárgáraefi::êEr:T::r?i:i,seesg::ào.:,::#.:t:àd.oei?Eà'::
as supressões resultantes de acordo. celebrados entre os Contratantes.

FINAIS
11.1 - Os tributos que se].am devidos em decorrência direta ou  ÍL.pdireta  da  execução dos serviços,  serão da
exclusiva responsabilidade da Contratada.
ii.2 - Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal  no  10.520/2002, de  17.07.2002 subsidiarjamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  no 8.883/94.

-DA __`_1
12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Cont:rato.

õffiãíõFTL=                            _=_===___.]
i3.i  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  Íomissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e F)e[os preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Ccintratos e das disposições do  Direíto Privado,  na forma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Art.
55, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA UARTA - DO FORO
i4.i - As partes eiegem o foro da Comarca de Vaiente - Bahia,-éomlêffincia de quaiquê~r--àTtro;  por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente instrumento.
14.2 -  E,  para firmeza  e como  prova de assim  haver,  entre si,  ajustado e contratado,  lavrou-se o
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito,  sem  rasuras ou e
qual depois de  lido e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato  presente, vai  pel
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo,
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Valente=Bahia,  06 de abril  de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

ALDACY CUNHA CARNEIRO  '

»&H%a£AH®RoáÀÔ
Representante lega l

_....-'T::£#####4.Á{4s@fl##j^.`.......wF#`::Í:.``;:.,.:::`,;.;,.`,,t{.,:f.+`,.`,.:`r..,.;,.fí£...
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CONT TO NO 102

OBJETO:  Contratação  de  empresa   para  prestação  de  sewiços  em  terraplanagem  e  limpeza  do  aterro
municipal,  localizado  na  localidade de Raposa e Cipó de Leite, neste Município.

Unidade:060800 - SEC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUBLICOS
Projeto/Atividade(Ação)  :2051  -  MANUTENÇÃO  DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBUCA
Elemento:339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:oo - Recursos ordinário

ITEM UNID QTD
VALOF1UNIT. VALORTOTALDESCFUçAO

01

-
Hora. 133 130,00 17.290,00

PRESTAÇAO  DE  SERWÇOS  EM TERRAPLANAGEM

E  LIMPEZA  DO ATERRO  MUNICIPAL.

TOTAL 17.290,00

Valente-Bahia, 06 de abril de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

ALDACY CUNllA CARNEIRO

NMUN¢A%kH«íurio
Representante lega l
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PREFü"F=Ã MUN18lEÃL D'E VÁLE"TE # EA
.            TERÇA-FEIRA-20 DEABRIL DE 2021 -ANO V-EDiçÃO N° 74

Edlção eletrônlca dlsi]oní\/el no slte `A/`^rwomvalente.transDaTencíaoflcTalba.com.br e garantldo sua autentlcldade por certlflcado dígital icp-BRAsiL

PREFEITURA MUNIC[PAL  DE

evALENTE  PUBLICA:

i.     EXTRATO  DE CONTRATO  N°  102/ DISPENSA N°  07-049/2021



3```=3¢`3S.
L=

EpPEHH}#M`uÊc[9E!E|#L
TERÇA-l:EIRA

20   DE ABRIL DE 2021

ANo V -EDlçÃO N. 74

Edlção eletrônlca dlspon í\/el no site \^/ww.omvalente.transDarenciaoficialba.com.br e garantido sua autentlcldade por certlflcado dlgltal lcp-BRAsiL

MUNICIPIO DE VflENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 102/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da DISPENSA n° 07-049/2021, PROCESSO
ADM. N.° 291/2021, com o(a) Senhor(a): ALDACY CUNIIA CARNERO, CNPJ 0ff) 30.023.226/0001 -79, pelo valor
total de R$  17.290,00 @ezessete mil e duzentos e noventa reais), para Contratação de empresa para prestação de serviços
em terraplanagem e limpeza do aterro municipàl, localizado na localidade de Raposa e Cipó de Leite, ne§te Múnicípio. Data
do contrato: 06/04/2021. Validade do contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 06 de abril de 2021.

UBALDNO AMARAL DE OLIVEIRA           .

Õfeib.

www.valente.ba.


